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Protocolo

Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICAMOS, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, seia encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos,
Prefeito Municipal de Cascavel, solicitando providências urgentes p^r^ 

^ 
criação do Plano

de Catgos, Cartetta e Remunetação da Guarda Municipal e Patdmonial de Cascavel.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 8 de julho de2021,.

i' I\\a Glld
Policial Madril
Vereador/PSC

Presidente

Pedto S

Secretário/PSô
Secretário

<rP

Sadi Kisiel
Vereadot/PoDEMOS

Membto

Jusuficação:

O Plano de Cargos, Carrell.a e Remuneração é um direito do sen idor e uma obrigação da

administração púbüca, todavia, o mesmo não pode exisú somente par.a o cumprimento de um
drspositivo legal. Ttata-se de um instrumento vaüoso de melhoria da quaüdade, desde que permita
o planejamento de carteira do sewidor e a prestação de melhores serr.iços púbücos através do
desenvolvimento intelectual daqueles que executam as ações e políticas públicas.

A implementação de um Plano de Cargos, Calr.e:ra e Remuneraçào é extÍemâmente
necessária paÍa que haja a valotzaçáo e o bom desempenho dos servidores, uma vez que com o

mesmo é possível criat uma diferenciação da remunetação enüe os funcionários e os cârgos, bem
como critérios paÍa pÍomoção, ptogressão, mapa de carreúa, benefícios, dentre outÍos.

Nessa esteita, cabe tessaltaÍ que a ciaçào do plano de cargos, carteta e ÍemuneÍaçào para
a Guarda Municipal e Patrimonial de Cascavel é uma aniga teivindicação das categotias, uma vez
que até a pÍesente data as mesmas não possuem o seu plano própdo.

ImpoÍtante frisar ainda que o referido plano deve ser construído a partr de um diálogo
aberto entÍe os agentes, sinücatos, Càmara Municipal
dos planos de outras categorias.

e Prefeitura, como acontece na elaboração
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Por fim, destaca-se novamente que com a implementação do plano, nosso Município terá
servidores mais valorizados, motivados e qualificados, o que certamente irá refleú na qualidade
dos sewiços púbücos.

Sendo assim, pelos motivos acima expostos, solicitamos o apoio do Poder Executivo no
atendimento desta importante solicitação.

t:

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:

admin@cama racascavel.pr.gov.br

n'o"*u

@-


